
sERVrÇO CO FEDERAL

I

O Diretor Geral do Campus Petrolina do INSTITUTO ,FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
.clÊNCIA E TECNOLOGIA Do SERTÃO PERNAMBUCANO, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Portaria nÔ 460, de l9l}8l20l5, publicada no DOU de 2010812015,'
resolve:

MINISTERIO DA EDUCAÇÃO
TECNOLOGICASECRETARIA DE EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNÇrA E TECNOLOGTA DO SERTÃO PERNAMBUCANO
CAMPUS PETROLINA

PORTARIA N" 16 DE 25 DE JANEIRO DE 2018

1. INCLUIR o servidor abaixo indicado, na Portaria no 288 de 18 de dezembro de
2017, para atuar como membro da Comissão responsável pela Inserção Transversal da
Política de Educação em Direítos Humanos nos Cursos Superiores de Graduação
ofertados pelo IFSertão - PE/Campus Petrolina.

SERVIDOR Matric. SIAPE
JACKS ON BARBoSA DA CoSTA l0t326s

2. Os demais servidores permanecem inalterados.

I
E,sta Portaria entra em vigor a partir desta data.

FABIANO DE ALMEIDA MARINHO
Diretor Geral
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